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Presidência ão Exmo. Senhor | 
Ministro Antônio Francisco Car-| 
ralhai, Juiz Semanário. Escrivão | 
o Sr. José Barbosa de Melo San- ■ 
tos.

Ao primeiro dia do mês de julho do 
auo de mil novecentos e cinquenta e 
nove, na sala de sessões do Tribunal 
Superior do Trabalho, onde se acha
va o Exmo. Sr. Ministro António 
Francisco Carvalhal, comigo servindo 
de escrivão, que esta subscrevo, foi 
pelo mesmo Exmo. Sr. Ministro or
denado se abrisse a audiência, para 
publicação de acórdãos.

Aberta a audiência, foram publica
dos os seguintes acórdãos:

Embargos
TST — 666-58 — TRT da IA Re

gião. Embargantes: Fábrica de Vi
dros São Domingos S. A. e Nelson 
Furlan e outros. Embargados os mes
mos. ( TR 170-59). Decisão: Rece
beram os embargos, para declarar que 
o período de afastamento a que se 
refere o acórdão embargado em sua 
conclusão é o relativo aos dias de 
suspensão para o inquérito, como, 
aliás, se infere de sua ementa e do 
voto do mesmo constante, unânime - 
mente.

TST 3.110-57 — 2A JCJ do Distri
to Federal. Embargante: Condomínio 
do Edifício Castelnuovo. Embargan
do: Noberto Ferro Marins. (TR 146 
de 1959).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram dos embargos e rejeitaram-nos.

TST 3.222-55 — Embargante: Ban
co Industrial e Comercial dp Sul S. 
A. Embargado: Renny Becker d’Avi- 
la. (TR 150-59).

Decisão: Conheceram dos embar
gos, por unanimidade, e rejditaram- 
nos.

TST 3.694-57 — TRT da IA Re
gião. Embargante: Nacional Trans
portes Aéreos S. A. Embargado: An
tônio Moura. (TR 151-59).

Decisão: Não conheceram dos em
bargos, un&nimemente.
< Agravos de Instrumento

TST 197-59 — TRT da 6A Região. 
Agravado: Cia. de Tecidos Paulista. 
Agravado: José Bernardes da Silva. 
(IA 570-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimementé.

TST 485-58 — 3.1 JCJ de Salvador. 
Agravante: Indústria de Madeira e 
Ferro Alfa Ltda. Agravado: Válter 
Alves dos Santos. (1 * 493-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, un&nimemente.

TST 614-58 — TRT da 7 A Região. 
Agravante: Antônio Delfino de Araú
jo e outros. Agravada- Organização 
Gondim Ltda. (IA 362-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unônimemente.

TST 657-58 — JCJ de Santo André. 
Agravante: Indústria de Móveis Lu- 
chesi Ltda. Agravado: Pedro Saeilot- 
to. (1.» 363-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
Bgravo, unânimemente.

TST 668-58 — TRT da 8A Região. 
Agravante: Casa Batista Ltda. Agra
vado: João Batista de Souza Gaspar. 
<1A 364-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

Recursos de Revista
TST 869-58 — TRT da 2A Rcgiao. 

Recorrente: Serraria Pagnoncelli Li
mitada. Recorrido: José Estanislau 
Mocêra. (IA 494-59) .

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-dhe provimento pera absolver 
a recorrente da condenação.

TST 1.053-58 — TRT da 2A Re
gião. Recorrente: Di Cicco S. A. — 
Recorridos: Cino Pinheiro de Olivei
ra e outros. (IA 365-59».

Decisão: Não cnoheceram do re
curso.

TST 2.173-58 — TRT da 5A Re
gião. Recorrente: Frateli Vita In
dústria e Comércio S. A. Recorrido: 
Gerson Acilino Bacelar. (IA 368-59) .

Decisão: Som divergência conhece
ram do recurso, e, por maioria, nega- 
ram-lhe provimento.

TST 2*164-58 — ISA JCJ do Dis
tinto Federal. "Recorrente: Sociedade 
São Roberto de Construções Ltda. 
Recorrido: Eduardo Francisco de Mo
rais. (IA 426-59) .

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 2.529-58 — TRT da 2 A Re
gião. Recorrente: Tecelagem Flumi
nense Ltda. Recorridas: I.uiza de 
Campos Julião e outras. (IA 369-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso; no mérito, deram- 
lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças de salário mí
nimo e admitir a compensação do 
aviso prévio.

TST 2.562-58 — 8A JCJ de São 
Paulo. Recorrente: são Paulo Alpar
gatas S. A. Recorrido: Pedro Fule- 
ras Fernandes. (IA 370-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 2.585-58 — 7.» JCJ do Distri
to Federal. Recorrente: Condomínio 
do Edifício São Pedro. Recorrido: 
Luiz Argemiro de Freitas. (IA 371 
de 1959).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 2.596-58 — 10A JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Art. Fil
mes S. A. Recorrida: Jenny Passos 
Balderramos. (IA 372-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 2.684-58 — TRT da 2A Re
gião. Recorrente: S. A. Diário do 
Paraná. Recorrido: Osvaldo João 
Perez. (1» 373-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 2.700-58 — 3A JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Construtora Mar
tins Engel Ltda. Recorrido: Abdon da 
Silva Lobo. (IA 427-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, un&nimemente.

TST 2.843-58 — TRT da 4A Re- 
gUi. Recorrente: Alberto Sangurgo 

e Sociedade Café 35 Ltda. Recorri
dos: Os mesmos. (3A 422-59).

Decisão: Conheceram de ambos os 
recursos, por maioria, quanto ao do 
empregado, e deram provimento ao 
recurso da\ empresa, para absolvê-la 
do pagamento do repouso e dos no- 
norários do advogado, e negaram 
provimento ao do empre/ do.

TST 2.848-58 — TRT da '2A Re
gião. Recorrentes: Ana Rodrigues 
Rosse e outros. Recorrida: Tecela
gem Santa Cruz S. A. (IA 428-79).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 2.879-58 — 5A JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Wilson 
Lima da Costa. Recorrida: Cia. Pro
gresso Industrial do Brasil (Fábrica 
Fangu). (IA 429-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 2.830-58 — 5A JCJ do Distri
to Federal. Recorrente: Pinturas e 
Limpesa do Lar Ltda. Recorrido: — 
Válter Ferreira de Oliveira. (IA 430 
de 1959).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso; no mérito, deram- 
lhe provimento para absolver a re
corrente "da condenação

TST 2.881-58 — 9A JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Rosilda Araújo 
Carvalho. Recorrida: Química Grá
fica Rodmim Ltda. (IA 431-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 3.077-58 — TRT ôa 2A Re
gião. Recorrente: Cia. de Cerâmica 
Industrial de Osasco. Recorrido: João 
Ferreira da Cruz e outros. (IA 432 
de 1959).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 3.178-58 — 7A JCJ do Distrito 
federal. Recorrente: Antônio da 
Costa Pimenta. Recorrida: Predial 
Rio D’Our0 S. A. (IA 133-59).

Decisão: Não conheceram do re* 
curso, unânimemente.

TST 3.348-58 — TRT da 2A Re
gião. Recorrente: João Bertazzi. Re
corrida: Indústrias Metalúrgicas "Ré
gia” S. A. (IA 434-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 3.357-58 — TRT da 2A Re
gião. Recorrente: Paulo Arrebola. — 
Recorrida: S. A. Santo André Têx
til. (IA 495-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente

TST 3.365-58 — 8A JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Fábrica de Cal
cados London — Pedro Tchalian. — 
Recorrido: Roberto Trobbi. (IA 496 
de 1959).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 3.366-58 — JCJ de Santo An
dré. Recorrente: Constanta Eletro
técnica Ltda. Recorrida: Isabel Avi- 
la Correia. (IA 497-59).

Decisão: Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento, unânime
mente.

TST 3.400-58 — TRT da IA Re
gião. Recorrente: Josey Rodrigues da 
Mota. Recorrida: Cia. Siderúrgica 
Nacional. (IA 499-59).

Decisão: Não conheceram do re- 
cunso. unânimemente.

TST 3.469-58 — TRT da 2A Re
gião. Recorrente: Severo & Vilares 
S. A. Recorrido: Arvídio Mangonare. 
(IA 498-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimesmente.

TST 3.680-58 — TRT da.3A Re
gião. Recorrei te: Cia. Siderúrgica 
Hanneesmann. Recorrido: Geraldo 
Ribeiro dos Santos. (3 A 441-59> .

Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e negaram-lhe pro
vimento.

TST 3.827-58 — 13A JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Fábrica da 
Pincéis Fiel Ltda. Recorrido: Pedro 
Rodrigues Evangelista. (IA 464-53) .

Decisão: Conheceram do recurso; 
no mérito, negaram-lhe provimento.

TST 3.989-58 — TRT da IA Re
gião. Recorrente: Euneide de Lima 
Alonso. Recorrido: Seraphim Val- 
passos. (3A 402-59),

Decosão: Não conheceram do re
curso. unânimemente

TST 3.992-58 — TRT da IA Re
gião. Recorrente: Sindicato dos Con
dutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos do Rio de Janeiro. Recorri
do: Otávio Augusto Steiner do Cou
to. (3A 325-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 4.012-58 — TRT da 2A Re
gião. Recorrente: Cia. Industrial de 
Conservas Delrio. Recorrido: Manoel 
Pereira de Morais. (3A 340-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 4.052-58 — TRT da 3A R0- 
gião. Recorrente: Cia. de Fiação e 
Tecelagem “São Geraldo”. Recorri
do: Darcy Maria de Jesus. (3A 446 
de 1959).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 4.111-58 — 2A JCJ de San
tos. Recorrente: Pensão Aurora. Re
corrido: Manoel Messias Nunes. — 
(IA 424-59) .

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente

TST 4.229-58 — TRT da 2A Re
gião. Recorrente: Cortume Chiori 
Maluf S. A. Reorrido: Amizadsl 
Prestes. (3A 454-59).

Deisão: Não onheceram do recur
so. imftnimemente.

Sala de Sessões, em IA de iuihn ds 
1959. — José Barbosa de Melo San
tos.

Corregedoria da Justiça 
do Trabalho

Red. N? C-294 Proc. TST-2.825-59 
Reclamante: Torre e Coelho.
Reclamado: Sr. Presidente do Tri

bunal Regional do Trabalho da 1» 
Região.

Reclamações idênticas, formuladas 
por Olga Salvadoreti (C-180) e Edi
tora “O Fluminense” Ltda. (C-198' 
contra o Exmo. Sr. Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1* 
Região, tvemos ensejo de julgar, res- 
pectvamente, em 25 de agôsto de 1955 
<in “Diário da Justiça”, de 6-3-1956) . 
Sustentamos, “in verbis”: inexiste 
“base legal” para a reclamação, aten
dendo a que o despacho do Exmo. 
Sr. Presidente do Tribunal Regional 
está apoiado no art. 808. parágrafo 
único, do Código de Processo Civil e 
no art. 893, § 2*. da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Nada a acrescentar a tais funda
mentos. Julgo, pois, improcedente a 
presente reclamação.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1959. 
— Geraldo Montedônio Bezerra de 
Menezes, Corregedor.


